
Processos nºs 7.690-2/2015
Interessados SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  INFRAESTRUTURA  E 

LOGÍSTICA
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
Relator Conselheiro Interino LUIZ HENRIQUE LIMA

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Extraodinária do Tribunal Pleno do dia 
19-12-2017, o Relator Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima alterou oralmente o seu 
voto constante dos autos no sentido de  determinar a inabilitação do Sr. Carlos Vitor 
Alves Martins, para o exercício de cargo em comissão ou de função de confiança na 
Administração Pública pelo período de 05 (cinco) anos, com fulcro no artigo 81 da Lei 
Orgânica do TCE-MT e artigo 285, inciso IV do Regimento Interno do TCE/MT, além 
dos demais responsáveis citados no seu voto constante dos autos.

O citado voto foi aprovado por unanimidade. 
O resultado do julgamento constará do Acórdão 517/2017-TP.

Sala das Sessões, 19-12-2017.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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